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7. DAS VAGAS E CARACTERÍSTICAS DOS CURSOS 

 

7.1 Podem ofertar turmas especiais no PARFOR PRESENCIAL, as instituições de Educação Superior 

credenciadas no Ministério da Educação que apresentem Índice Geral de Cursos - IGC com conceito 

igual ou superior a 3. 

7.2 Quando tratar-se de Instituição Federal de Educação Superior e as da iniciativa privada sem fins 

lucrativos, as turmas especiais somente poderão ser implantadas em cursos de licenciatura que 

estejam devidamente credenciados no Sistema de Regulação do Ensino Superior - e-MEC e que, 

quando avaliados, apresentem Conceito de Curso – CC igual ou superior a 3. 

7.3 Quando tratar-se de IES do sistema estadual e municipal cujo curso não esteja cadastrado no e-

MEC, poderá ser admitida a implantação de turmas especiais mediante apresentação do documento de 

autorização do curso pelo órgão credenciado para tal fim e aprovação pela Capes. 

7.4 Os cursos de licenciatura apoiados no âmbito do PARFOR PRESENCIAL são aqueles relativos às 

disciplinas aplicadas no currículo da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, do Ensino Médio e 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, do estado ou do município. 

7.5 Nas IES privadas sem fins lucrativos, as turmas serão compostas, exclusivamente, por alunos do 

PARFOR PRESENCIAL, não sendo admitida a inclusão de alunos pagantes. 

7.5.1 Os alunos de turmas especiais do Parfor em IES privadas sem fins lucrativos são isentos de 

qualquer tipo de pagamento. 

7.6 As turmas especiais deverão ser ofertadas com no mínimo 30 alunos. 

7.6.1 Excepcionalmente, será admitida formação de turmas com o mínimo de 20 alunos matriculados. 

7.6.2 Somente poderão ser implantadas as turmas que possuírem, no mínimo, 50% dos matriculados 

oriundos da função Docente ou Intérprete de Libras; 

7.6.3 Atendidos todos os docentes e intérpretes de libras, as vagas remanescentes poderão ser 

destinadas a profissionais em serviço, cadastrados no Educacenso, que atuem nas funções de 

Auxiliar/Assistente Educacional ou Profissional/Monitor de Atividade Complementar. 

 

 

 

8 DO PROCESSO DE DISPONIBILIZAÇÃO DA OFERTA DE VAGAS E CAPTAÇÃO DA DEMANDA 

 

8.2 As turmas especiais ofertadas nos cursos de licenciatura serão disponibilizadas na Plataforma 

Freire, no endereço eletrônico https:/freire.mec.gov.br, onde os profissionais escolares que atuam em 

sala de aula da rede pública de educação básica poderão realizar sua pré-inscrição. 

8.3 Somente poderão se pré-inscrever nos cursos ofertados os profissionais da rede pública de 

educação básica que estejam cadastrados no Educacenso nas funções: Docente, Auxiliar/Assistente 

Educacional, Profissional/Monitor de Atividade Complementar e Tradutor Intérprete de Libras. 

8.4 A pré-inscrição não garante vaga e matrícula. Os pré-inscritos serão submetidos ao processo de 

validação pelas Secretarias de Educação a qual estão vinculados, bem como ao processo seletivo 

estabelecido pelas IES. 

8.5 As pré-inscrições dos profissionais cadastrados no Educacenso nas funções Auxiliar/Assistente  

Educacional, Profissional/Monitor de Atividade Complementar comporão o cadastro reserva e suas 

matrículas somente serão efetivadas caso haja vagas remanescentes após a efetivação da matrícula 

dos profissionais cadastrados nas funções docentes e Interpretes de Libras. 
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